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MENSAGEM N.º 031/2019

Arapongas, 06 de maio de 2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que versa sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.452, de 25 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, Estado do Paraná, e dá outras providências.

Tal alteração versa sobre a adequação dos cargos em comissão e funções gratificadas, a fim de moldá-las à real necessidade do Poder Executivo na prestação dos serviços públicos.

Primeiramente, é importante mencionar que referida necessidade de alteração foi observada há tempos, posto que a Lei originária que se pretende alterar não levou em conta necessários cargos que tem papel chave na consecução da atividade pública. Porém, considerando a política de austeridade praticado visando à diminuição do índice de despesa com pessoal, primeiramente esta Administração tratou de reduzir as despesas, a fim de criar um cenário favorável para as alterações que agora sugere. 

Vale dizer, por assim ser, que as contas do Município estão absolutamente em dia, com o índice de despesa com pessoal finalmente em absoluto controle, posto que, conforme relatório demonstrativo emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o gasto com pessoal do último exercício atingiu o percentual de 48,74% ou seja, bem abaixo do limite prudencial da Lei de Responsabilidade Fiscal (Gestão Fiscal – Consolidado – fonte: TCE/PR).

Pois bem. Regularizada a questão fiscal, com absoluta responsabilidade, é o momento de realizar a adequação da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, com a criação de alguns poucos cargos estratégicos de gerência, principalmente, e pequena ampliação de outros já existentes, a fim de dar o suporte técnico de direção, assessoramento, gerência e chefia adequados para o bom caminhar do serviço público.

Antes ainda de adentrar às explicações específicas sobre o Projeto de Lei que ora apresenta, é importante pontuar que há extrema razoabilidade e proporcionalidade quanto ao quantitativo de vagas para cargos de provimento em comissão em relação à estrutura administrativa, bem como ao resguardo de percentual mínimo para ocupação de cargos e/ou função de confiança por servidores de carreira, também há previsão expressa na Lei Municipal nº. 4.452/2016, vide art. 4º, § 4º.

A quantidade de cargos em comissão em cotejo com a quantidade de cargos efetivos previstos no Plano de Cargos e Salários do Município, resguardam a devida proporcionalidade, posto que os cargos em comissão ou funções gratificadas (211 no total - Lei 4.452/16 - Comissionados ou Função Gratificada) representam apenas cerca de 7% da quantidade total de cargos efetivos existentes (3.034 — Lei 4.453/16 - efetivos). De todos os cargos comissionados, apenas 90 (noventa) são ocupados por servidores não efetivos (“comissionado puro”), ou seja, isto representa menos de 3,5% do total de cargos existentes no município (efetivos e comissionados).

Alinha-se ao que prega o Supremo Tribunal Federal:

 “AGRAVO INTERNO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATO NORMATIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O NÚMERO DE SERVIDORES EFETIVOS E EM CARGOS EM COMISSÃO. I- Cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade dos atos normativos e de administração do Poder Público em relação às causas, aos motivos e à finalidade que os ensejam. II - Pelo princípio da proporcionalidade, há que ser guardada correlação entre o número de cargos efetivos e em comissão, de maneira que exista estrutura para atuação do Poder Legislativo local. III - Agravo improvido” (RE nº 365.368/SC- AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 29/6/07)”.(g.n.)

É o que se observa neste Município, pois a quantidade de cargos em comissão ou função gratificada representa, como dito, apenas 7% dos cargos totais do Município, sendo que 93% dos cargos são efetivos. Este percentual sofrerá pequeníssima alteração com este Projeto de Lei.
Tem-se que, com este Projeto de Lei, os cargos mencionados refletirão o mínimo que um gestor necessita para gerir os servidores, bens e serviços, a fim de implementar o plano de governo da administração municipal.

Vale dizer, ademais, que grande parte dos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas existentes estão e serão preenchidos por servidores do quadro efetivo, conforme relação em anexo, que podem optar pela obtenção de Função Gratificada (caso a função que irá desempenhar seja compatível com o cargo de origem) ou Cargo em Comissão caso o Cargo não seja relacionado com sua área de atuação, daí porque deve se afastar do cargo de origem para exercer o cargo em comissão, conforme prevê os arts. 51 e 52 do Estatuto dos Servidores Públicos de Arapongas (Lei 4.451 de 25 de janeiro de 2016):
Art. 51. O servidor efetivo, quando investido em cargo de provimento em comissão, poderá optar em receber o valor do vencimento equivalente a este cargo ou em receber o valor do vencimento equivalente ao cargo efetivo já ocupado, acrescido das vantagens pessoais permanentes e transitórias.

Art. 52. A posse em cargo de provimento em comissão determina o concomitante afastamento do titular do cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, de que for titular.

Logo, tem-se que para a percepção de Função Gratificada, o servidor deve manter-se no cargo de origem e neste deve haver compatibilidade com a função a ser desempenhada, pois a função gratificada serve para remunerar o serviço que é realizado além do cargo efetivo de origem.

Por exemplo, um odontólogo efetivo que passa a exercer a função de coordenador de odontologia (coordenar as políticas públicas da área específica da saúde), poderá optar pelo vencimento originário e receber um acréscimo pela função de coordenação, diante do correspondente acréscimo de atribuição, daí porque a chamada função gratificada. Neste caso, pode-se optar pela remuneração integral do cargo comissionado em substituição à remuneração do cargo de origem ou pela remuneração do cargo de origem com o acréscimo da função gratificada, conforme estatuto. 

Já o cargo em comissão pode ser exercido por qualquer servidor efetivo independentemente de seu cargo de origem, posto que, neste caso, ele se afasta das funções do cargo originário, como citado:

Art. 52. A posse em cargo de provimento em comissão determina o concomitante afastamento do titular do cargo de provimento efetivo, isolado ou de carreira, de que for titular.

No mais, obviamente que há a opção de cargo em comissão ou função gratificada, ao passo que nunca podem ser cumuladas, é claro.

Por evidente, o cargo em comissão pode, também, ser preenchido por quem não seja servidor efetivo, já que é de livre escolha, nomeação e exoneração, conforme Constituição Federal e Estatuto dos Servidores de Arapongas:

Art. 49. O cargo de provimento em comissão destina-se a atender às atribuições de direção, chefia ou assessoramento, provido mediante livre escolha do Chefe do Poder Executivo, entre pessoas que reúnam condições e satisfaçam os requisitos legais e necessários para ingresso no serviço público municipal.
Feita esta breve digressão, passa-se a indicar as alterações propostas.

Primeiramente, com relação à segunda parte do Projeto de Lei que ora se apresenta, qual seja, o art. 2º, há apenas a ampliação de alguns cargos específicos, para melhor desenvolver o serviço. É importante mencionar que, por exemplo, no Anexo II – C, não se está a criar 06 (seis) vagas, já que na Lei originária já constam 05 (cinco) vagas, de modo que referida ampliação será de apenas e tão somente 01 (uma) vaga. 

Quanto aos valores constantes da tabela, tem-se que já são os valores com as respectivas revisões anuais (desde 2016), daí porque a diferença do valor da lei originária para com este Projeto de Lei. Portanto, não há absolutamente nenhuma alteração de remuneração. 

Deveras, foram ampliadas 01 (uma) vaga para Chefe de Divisão - Processos Judiciais e Administrativos, que será destinada ao Procon local, considerando que atualmente o próprio Procon, em convenio com o Juizado Especial Cível desta Comarca, já ajuíza ações judiciais em favor dos consumidores, além de possuir inúmeros processos administrativos relacionados ao direito do consumidor, de modo que este cargo visa ter uma chefia para coordenar a distribuição, organização e coordenação destes processos, além da equipe existente, a fim de orientar os servidores e auxiliar o Coordenador na condução dos feitos. As atribuições já estão contidas na Lei originária.

Quanto ao cargo de Assessor Técnico Executivo, ampliou-se uma vaga para a SEMAD e duas para a SEFIN, cujas atribuições também estão contidas nas Leis originárias e ampliação se justifica na instalação do setor de georreferenciamento perante à SEFIN e o aumento da demanda perante ao TCE relacionado à área de finanças, de modo que se mostra necessário a ampliação de assessoria aos Secretários em questão. Igualmente, visa ampliar em 01 (uma) vaga de Assessor Técnico na Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano, diante da crescente realização de obras que tem ocorrido e estão para ocorrer, muitos de maneira simultânea, demandando a presença de mais assessores técnicos para amparar o trabalho do Secretário da Pasta.

Quanto à ampliação, tem-se apenas estes nominados retro.

Quanto à criação contida no art. 1º do Projeto de Lei em comento, observou-se, por evidente, a necessidade da criação de cargos de gerência para as unidades de saúde em atendimento 18 ou 24 horas, de modo que, surpreendentemente, não houve a previsão de tais gerências fundamentais na Lei originária. 

Ora, nestas localidades há dezenas de servidores e serviço ininterrupto por horas a fio, sendo indispensável a presença de gerente para a organização das escalas de servidores, do controle de estoques e, ainda, de responsabilidade sobre os locais mencionados, onde se presta o serviço mais necessário à população: saúde. Tendo em vista tais questões, e também para evitar-se eventuais e futuros desvios de função, nada mais correto que a criação das gerências em tais unidades, a fim de fazer frente aos serviços nelas prestados e, de fato, gerenciá-los, a fim de melhorar a eficiência e reduzir despesas. 

Em razão disto, este Projeto de Lei visa criar os cargos de Gerente da Unidade de Pronto Atendimento 24h, um para a UPA, outro para o recém-inaugurado PAI e outro para o em breve inaugurado 24h, e de Gerente do Pronto Atendimento (um para cada unidade 18 horas). Note-se que há responsabilidades excessivas nestes campos da Saúde, além de atividades em 18h ou 24h, daí porque realizou-se uma pequena diferenciação entre a remuneração dos demais cargos de gerentes previstos na Lei originária.

No mais, também não havia na Secretaria de Saúde os cargos de Diretor Administrativo e Diretor de Saúde Bucal, dois cargos de extrema importância, um para dirigir todas as questões relacionadas à estrutura administrativa da grande Secretaria de Saúde, sobretudo relacionado a processos administrativos, gerenciamento de pessoal etc. e o outro (Diretor de Saúde Bucal) para organizar toda a estrutura de odontologia do Município, que conta hoje com centenas de profissionais, concursados e credenciados, prestando serviços no CEO (12 hrs), nos 18hrs e postos de saúde, sendo necessário um Diretor para ser responsável e gerir toda esta estrutura.

Por fim, ainda na área de saúde, cria-se o Superintendente Médico, cargo de natureza basicamente obrigatória quando se tem duas unidades 24h (UPA e PAI), terá mais uma em breve (24h), além dos já existentes três 18h. Este Profissional, cargo de confiança por excelência e com funções típicas de direção, ficará responsável administrativa e tecnicamente pela composição das escalas, regularização de eventuais furos, além de ter a responsabilidade técnica perante ao Conselho Regional de Medicina, que inclusive cobrou deste município profissional neste sentido. 

O Projeto de Lei ora encaminhado, visa, ainda, criar o cargo de Chefe de Divisão – Licitações e Contratos, um para cada Secretaria, a fim de que lhe seja atribuída toda a responsabilidade pela iniciação das licitações, já que cada Secretaria inicia aquela de sua necessidade, a fim de realizar o devido planejamento para que não haja furos de período para a aquisição de materiais ou serviços, já que, inclusive, o Tribunal de Contas do Estado tem exigido detido planejamento nestas áreas, a fim de evitar desnecessárias contratações emergenciais etc., por falta do adequado gerenciamento destes temas. Com este cargo, poder-se-á delimitar o servidor responsável por tal planejamento, desafogando os demais, além de que, este servidor também ficará responsável por gerenciar a fiscalização dos contratos de seu setor, auxiliando e orientando os fiscais de contrato. 

No que tange à Secretaria de Esportes e Lazer, com a recente implantação de 03 “Meu Campinho” no Município, e com Projetos aprovados para a vinda de mais 02, surgiu a necessidade de criar chefias para estes projetos, que envolverá o planejamento, organização e gerenciamento de atividades no contra turno escolar, cabendo à chefia do “Meu Campinho” organizar os eventos, as agendas para a utilização da comunidade, chefiar os servidores e demais prestadores de serviços que desempenharem as atividades no local etc.

A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito recentemente implantou o Centro de Monitoramento Municipal, resultando na necessidade da criação de estrutura para o funcionamento desta importante ferramenta de inteligência na área de segurança e trânsito, em razão de que este Projeto de Lei visa criar a gerencia e a chefia de monitoramento municipal, a fim de organizar as atividades do órgão e dos servidores nele lotados. Além disso, visa criar a chefia de divisão responsável pelas centenas de semáforos municipais, visando organizar o trânsito local, dada a extrema importância deste sistema que deve ser simétrico e articulado, o que gera necessidades de alterações e estudos diários, seja para inclusão de novos, para a exclusão ou para a reorganização destes.

Por fim, visa criar a Chefe de Divisão – E-social para que haja servidor responsável por todo o gerenciamento do recém implantado e obrigatório E-Social, cujas atribuições constam deste Projeto de Lei e são suficientes para esclarecer a necessidade.

É bom que se diga que todos estes cargos poderão ser ocupados por servidores efetivos, critério do gestor e da aceitação do servidor. As atribuições específicas de cada cargo ampliado constam na Lei originária e dos criados constam deste Projeto de Lei.

Em suma, são estas as adequações que este Projeto de Lei pretende realizar e, inclusive, segue em anexo o devido estudo de impacto, cujas consequências econômicas orçamentárias serão praticamente nulas, diante da escassa existência de cargos em comissão no Executivo Municipal, mantendo-o como um dos mais enxutos de seu porte no Estado do Paraná e da necessidade estratégica destas adequações, a fim de corrigir a Lei originária, diante das necessidades observadas nestes três anos de sua vigência.

Desta forma, com certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal

N e s t a
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